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2/2/2017, por 30 (trinta) dias, nos termos do Parágrafo Único do 
art. 201, da Lei Estadual n.° 5.810, de 24/1/1994.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 24 de 
fevereiro de 2017.
 MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
 Procurador-Geral de Justiça
                                                                                                                                                                                              

 PORTARIA Nº 1.179/2017-MP/PGJ
 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do Ofício nº 017/2017/MP/
CPADS, datado de 13/2/2017,
 R E S O L V E: 
 PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Sindicância 
Administrativa Investigatória, instaurada por meio da PORTARIA 
Nº 158/2017-MP/PGJ, de 19/1/2017, publicada no D.O.E. de 
2/2/2017, por 30 (trinta) dias, nos termos do Parágrafo Único do 
art. 201, da Lei Estadual n.° 5.810, de 24/1/1994.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 24 de 
fevereiro de 2017.
 MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
 Procurador-Geral de Justiça
                                                                                                                                                                                              

 PORTARIA Nº 500/2017-MP/PGJ
 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
 CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 140/2016-DAJ/
MP, de 15/09/2016, protocolizado sob o nº 45451/2016, em 
15/09/2016;
 CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 001/2017-ASS/SGJ-
TA, de 10/01/2017, acolhido in totum;
 CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
 R E S O L V E:
 I – INSTAURAR Sindicância Administrativa Punitiva, objetivando 
a apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos 
termos da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
 II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO 
CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente 
Sindicância Administrativa Punitiva, nos termos do art. 199, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94, visando esclarecer a autoria, 
apurando-se a ocorrência de eventual falta funcional, constante 
do supracitado expediente.
 III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
 IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, 
como estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma 
Legal.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 31 
de janeiro de 2017.
 MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
 Procurador-Geral de Justiça
  

 PORTARIA N° 948/2017-MP/PGJ
 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do Memo nº 12/2017/ASS/
JUR/PGJ, datado de 9/2/2017,
 R E S O L V E: 
 DESIGNAR o Promotor de Justiça BENEDITO WILSON CORRÊA DE 
SÁ para funcionar como longa manus da Procuradoria-Geral de 
Justiça nos autos do Processo nº 0002985-50.2016.8.14.0701, 
nos termos do art. 76 da Lei nº 9.099/1995, oferecer proposta 
de transação penal ao autor ou, não sendo aceita ou se mostre 
inadequada, que ofereça, então, a pertinente denúncia, nos 
termos do art. 77 do referido diploma legal.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 16 de 
fevereiro de 2017.
 MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
 Procurador-Geral de Justiça
  

 PORTARIA Nº 1.181/2017-MP/PGJ
 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
 CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, 
da Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, insculpidos no 
artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988;
 CONSIDERANDO ser poder-dever da Administração Pública 

a apuração de irregularidades no serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual no 5.810/1994 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Pará (RJU);
 CONSIDERANDO, fi nalmente, os termos do Relatório Final da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância, às fl s. 292-314 acolhido in totum,
 R E S O L V E:
 DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 2.130/2016-MP/PGJ, de 
14/4/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 31/8/2016.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 24 
de fevereiro de 2017.
 MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
 Procurador-Geral de Justiça

 Protocolo: 154216
 PORTARIA N.° 34/2017-MP/SGJ-TA

 O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAÍA, usando 
das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
7874/2014-MP/PGJ, de 9 de dezembro de 2014,
 R E S O L V E : 
 I - DESIGNAR a servidora MICHELLE DI NAZARETH DA ROCHA 
LOUREIRO, Auxiliar de Administração, para exercer a função 
gratifi cada de Chefe da Divisão de Protocolo, durante as férias 
da titular, LIEGE MARIA LOPES WANDERLEY, no período de 12 a 
23/12/2016.
 II - DESIGNAR o servidor BRUNO LIMA DE FREITAS, Auxiliar de 
Administração, para exercer o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Administração, durante afastamento do titular, 
CARLOS ANDERSON CORRÊA SILVA, no dia 12/12/2016.
 III - DESIGNAR o servidor BRUNO LIMA DE FREITAS, Auxiliar 
de Administração, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Administração, durante afastamento do 
titular, CARLOS ANDERSON CORRÊA SILVA, no período de 05 a 
08/12/2016.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 07 de fevereiro de 
2017.
 MIGUEL RIBEIRO BAÍA
 Subprocurador-Geral de Justiça,
 área técnico-administrativa
  

 PORTARIA N.° 14 /2017-MP/SGJ-TA
 O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 188/2017-MP/PGJ, de 20 de janeiro de 2017,
 R E S O L V E : 
 CONCEDER aos servidores abaixo discriminados licença para 
tratamento de saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84 da Lei nº 
5.810/1994:
 

PROTOCOLO NOME PERÍODO

112957/2016 ANDERSON SANTOS DE SOUSA 19/12/2016

101193/2017 ALBINO RODRIGUES BATISTA 16/01/2017

101170/2017 ALZIRA PINTO FREITAS 17/01/2017

100018/2017 BRUNO FRANCISCO CARDOSO 19/12/2016

100822/2017 BRUNO FABRICIO BRASIL SERIQUE 09/01 a 07/02/2017

100780/2017 CHRISTIANE TEIXEIRA DA SILVA 
FUJIYAMA 20/12 a 19/03/2017

101095/2017 CARLOS ALBERTO DA COSTA SOLANO 11 a 13/01/2017

100785/2017 CARLA FORTE CAVALCANTE 09 a 11/01/2017

100904/2017 CRISTINA DE NAZARE ROMEIRO 
PEREIRA DA SILVA 23/12/2016

100901/2017 CRISTINA DE NAZARE ROMEIRO 
PEREIRA DA SILVA 15 a 16/12/2016

112947/2016 DANIELLY LAURENTINO DAMASIO 19/12/2016

111538/2016 ERASMO CHAVES COELHO 10/11 a 08/01/2017

109829/2016 ERASMO CHAVES COELHO 11/10 a 09/11/2016

101081/2017 ELIENE DA SILVA ANDRADE 12 a 13/01/2017

101145/2017 ELYDIANE DA COSTA MEMORIA 17/01/2017

101041/2017 FERNANDA LIMA DA CUNHA 09/01 a 07/02/2017

101122/2017 FABRICIO JOSE BARROSO SALDANHA 16/01/2017

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 25 de janeiro 2017.
 ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
 Subprocurador-Geral de Justiça
 área técnico-administrativa, e.e.
                                                                                                                                                                                              

 PORTARIA N.° 16 /2017-MP/SGJ-TA
 O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 188/2017-MP/PGJ, de 20 de janeiro de 2017,
 R E S O L V E : 
 CONCEDER aos servidores abaixo discriminados licença para 
tratamento de saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84 da Lei nº 
5.810/1994:

PROTOCOLO NOME PERÍODO

101012/2017 LAURA CAROLINA MOURA RABELLO MENDES 09 a 11/01/2017

101118/2017 LILA MELLO E SILVA GUIMARAES RENDEIRO 11 a 25/01/2017

101201/2017 LIVIA LANOA COSENZA 09 a 23/01/2017

100989/2017 LUANA CAMILE SEABRA GONCALVES FEIO 11 a 12/01/2017

112956/2016 MAYANA BARROS JORGE JOAO 19 a 28/12/2016

101111/2017 MICHELLE DI NAZARETH DA ROCHA 
LOUREIRO 11/01/2017

101185/2017 MARCIO ROBERTO SILVA MENEZES 16/01/2017

100907/2017 MARCELLO TRINDADE PINHEIRO GOMES 11/01/2017

101094/2017 ROSE ANNE CAMPELO DO NASCIMENTO 13/01/2017

101233/2017 KARLA KARIME VASCONCELOS GUERREIRO 16 a 17/01/2017

101234/2017 KARLA KARIME VASCONCELOS GUERREIRO 18/01/2017

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 25 de janeiro 2017.
 ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
 Subprocurador-Geral de Justiça
 área técnico-administrativa, e.e.
  

 PORTARIA N.° 22/2017-MP/SGJ-TA
 O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
Nº 188/2017-MP/PGJ, de 20 de janeiro de 2017,
 R E S O L V E : 
 CONCEDER ao servidor abaixo relacionado,Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família, com fulcro nos artigos 85 a 87, 
da Lei nº 5.810/94:

PROTOCOLO NOME PERÍODO

101087/2017 LAERCIO DE MELO CARDOSO 12 a 
13/01/2017

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 26 de janeiro de 
2017.
 ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
 Subprocurador-Geral de Justiça
 área técnico-administrativa, e.e.
                                                                                                                                                                                                              

 PORTARIA N.° 39/2017-MP/SGJ-TA
 O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, MIGUEL RIBEIRO BAÍA, usando 
das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
7874/2014-MP/PGJ, de 9 de dezembro de 2014,
 R E S O L V E : 
 CONCEDER aos servidores abaixo relacionados,Licença por 
Motivo de Doença em Pessoa da Família, com fulcro nos artigos 
85 a 87, da Lei nº 5.810/94:


